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INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

solicitando incluir com urgência as ruas dos 

bairros Camilópolis e Parque Capuava no 

Programa Rua Nova, realizando o 

recapeamento das vias. 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Considerando que é atribuição deste Vereador assessorar o 

Executivo, sugerindo medidas de interesse público do município. 

 

  Considerando que o asfalto das vias dos bairros Camilópolis e Parque 

Capuava encontra-se muito danificado, sendo insuficiente os serviços de tapa-

buracos, de forma que a realização do recapeamento se faz urgente e necessária 

para garantir a segurança e a mobilidade dos moradores e usuários das vias. 

 

Considerando os relatos de acidentes e danos materiais causados 

pela má conservação das ruas, e que o recapeamento é uma medida preventiva que 

visa reduzir os riscos de acidentes de trânsito, proteger veículos e preservar a 

integridade física dos pedestres e condutores. 

 

Considerando que o recapeamento das ruas contribuirá para melhorar 

o conforto e bem-estar da comunidade, proporcionando condições adequadas de 

circulação, acessibilidade e valorização dos imóveis da região. 

 

Considerando que o recapeamento das ruas é uma medida prioritária 

que demonstra o compromisso do poder público em promover o bem-estar e a 

satisfação da população local, atendendo às demandas legítimas dos munícipes por 

serviços públicos de qualidade e contribuindo para a melhoria da infraestrutura 

urbana da região, é que: 

 

  INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando incluir com 

urgência as ruas localizadas nos bairros Camilópolis e Parque Capuava no 

Programa Rua Nova, realizando o recapeamento das vias.  

 

 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2024. 

 

PROF. JOBERT MINHOCA 

Vereador 
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